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Ar t i g o 3.0 — F i t a a l terada a Programação Orçamentária d a Despesa 
do Estado, estabelecida p t i o Auexo I, de que t ra ta o ar t igo 3 o , do Decre to n.o 
14.667. de 11 de Janeiro ue i98u. n a seguinte con formidade : 

A N E X O I 
Suplementa 

23 — S E C R E T A R I A D E RELAÇÕES D O T R A B A L H O 

ADMIN ISTRAÇÃO DIIiETA 
23.03 — Secretar ia de Relações do T raba lho 

T O í A L 6.000.000 
3. 3 Quota 6.000.000 

A r t i g o 4.° — Este oecreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de j u lho de 1980. 

PAULO SALIM M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Kubens Vaa da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de j u l h o de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.» 15.449, D E 30 DE J U L H O D E 1980 

Cria Unidade Escolar 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas aíiibuicões, com fundamento no art igo 89 da Le i n . " 
9717. de 30 de janeiro de 1967 e considerando o disposto no Decreto n.° 2957, de 
4 de dezembro de 1973, 

Decreta: 

Art igo 1," — F i c a cr iada , no município adiante mencionado, a se
guinte unidade escolar: 

Í. — D R E de Sorocaba 

a) — Município de I tapet in inga 
1. — E E P G da V i l a Reis , com a denominação de E E P G . 

«Prof. Elisiário M a r t i n s de Mello». 
Art igo í. r — O Secretário da Etfvc&ção autorizará a instalação da 

escola de que t r a t a o art igo anter ior e fixará o número de classes de l a a 
4.a séries 

Ar t igo 3.° — O Secretário da Educação f ica autorizado a admi t i r ou 
designar, conforme o caso, o pessoal técnico e admin is t ra t i vo mínimo necessá
r io ao funcionamento da unidade cr iada, nos termos e jritérios estabelecidos 
pelo Decreto n.° 7.709 de 18 de março de 1976. 

Ar t i go 4.' — Este decreto e n t r a ; * em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 30 de ju lho de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Calim Eid. Secretário de Estado-Cbefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casr C i v i l , aos 30 de ju lho de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi. D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

DECRETO N . ' 15.450, DE 30 DE J U L H O DE 1980 

Cria Comissão de Acompanhamento da Ação Governamental, na Casa Civil do 
Gabinete do Governador 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , nc uso de suas awibuicões legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — F ica cr iada, sob a coordenação do Secretário de Es tado -
Chefe da Casa, C i v i l , a Comissão de Acompanhamento da Ação Governamenta l . 

A r t i g o 2." — Compete à Comissão-

I — organ iza i e consol idar os registros das realizações do Governo 
do Estado, que t enham sido implantadas , estejam em a n d a 
mento ou sejam programadas; 

I I — acompanhar a ação governamenta l : 
I I I — acompanhar o cumpr imente das medidas autorizadas pelo 

Governador do Estado. 

Art igo 3." — A Comissão terá sua es t rutura e atribuições def inidas 
por ato do Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l . 

Parágrafo único — O Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l de
signará os membros da refer ida Comissão, bem como requisitará pessoal dos 
óraãos ou entidades estaduais, . pa ra prestarem serviços junto à e l a . 

A r t i g o 4.° — A s Secretar ias de Estado, autarquias e empwfcas, da» 
quais o Estado possua ma i o r i a acionária, indicarão à Comissão o nome do f u n 
cionário ou servidor que ficará encarregado de pres tar informações • fo rne
cer dados pert inentes ao respectivo campo de atuação. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de Julho de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
C a l i m E i d , Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Gasa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1980. 
M a r i a Angélica GaUaazi , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.o 15.451, DE 30 D E JULHO DE 1980 

IHspôe sobre a execução de serviços referentes ao sistema de transportes 
públicos e sistema viário de interesse metropolitano, na Região Metropolitana 

da Grande São Paulo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais: 

considerai-do, o disposto no art igo 5.° da L e i Complementar n.° 94, 
de 29 de ma i o d « 1974 combinado c om o art igo 2.° do Decreto n.° 10.951, de 13 
de dezembro de 1977; 

considerando as disposições contidas no Decreto n.° 15.319, de 7 de 
j u l h o de 1980 que dispõe sobre a incorporação da Empresa Me t ropo l i t ana de 
Transportes Urbanos de São Pau lo SSA. — E M T U - S P pe la Empresa Me t ropo l i t ana 
de P lane jamento da Grande São Pau lo S;A. — E M P L A S A ; 

considerando que com a extinção da E M T U - S P . através d a inco rpo 
ração pela E M P L A S A , houve o r e t omo da t i tu lar idade doe serviços ao Governo 
do Estado; e 

considerando f ina lmente que a prestação dos serviços de transporte 
público de passageiros, bem como de s istema viário entregues à supervisão d a 
E M T U - S P não pode sofrer solução de cont inuidade, devendo ser assegurada a 
exploração daqueles serviços e sua fiscalização no interesse dos usuários; 

Decreta: 

Ar t i go l . 1 , — Compete à Secretar ia dos Negócios Metropo l i tanos dispor 
sobre a execução o autor izar , d isc ip l inar , supervis ionai ' e f iscal izar os serviços de 
transporte coletivo de passageiros e também de s is tema viário de interesse 
metropo l i tano executados c o m f ina l idade comerc ia l n a Região Me t ropo l i t ana d a 
G r a n d e São Paulo . 

Parágrafo t i n i c o — N o exercício das atribuições de que t r a t a este 
artigo, a Secretar ia dos Negócios Metropol i tanos deverá promover a compat ib i l i 
zação dos serviços a l i referidos, objet ivando sua integração com os de i ra ls serviços 
de transporte coletivo de passageiros e s istema viário executados n a Região 
Met ropo l i t ana , respeitadas as competências de outras entidades da Administração 
pública d i re ta e i nd i r e ta na mesma Região. 

Ar t i go 2." — A execução dos serviços de que t ra ta o artige anter ior 
será fe i ta sob u m a das seguintes modal idades: 

I — contratação com entidade pública, empresa pública, sociedade de 
economia m i s t a sob o controle da União, do Estado ou de Município integrante d a 
Região Me t ropo l i t ana ' 

I I — contratação de serviço com empresa p r i vada ; 
I I I - outorga de permissão de serviço público; 
I V — outorga de concessão de serviço público; 
V — reconhecimento e ratificação de permissão de serviços públicos 

regularmente outorgados antes d a promulgação deste decreto. 
Ar t i go 3.° — As modalidades de execução de serviços prevista» nos 

itens I I e I I I do art igo anter ior deverão ser precedidas de licitação pública, 
promov ida pela Secre tar ia dos Negocies Metropo l i tanos 

Parágrafo Ünico — Independerá de licitação: 
I — a autorização temporária da execução de serviço quando houver 

urgência com vistas a garant i r o interesse público e a adequada, regular , 
segura e ef icaz prestação do serviço; 

I I — a permissão de serviço que corresponder a s in : pies pro longa
mento, justi f icado pelo interesse público, do itinerário'de serviços já existentes 
de transporte i n t e rmun i c i pa l e i n t r a m u n i c i p a l de interesse metropo l i tano. 

Ar t i go 4.° A Secre tar ia dos Negócios Metropol i tanos baixará as 
normas e as diretrizes necessárias a complementação deste decreto: respeitados 
os direitos adquir idos das permissionárias de serviços de interesse metropol i tano 
já em exploração regular. 

Parágrafo Ünico — Até que sejam baixadas as normas e diretrizes 
complementares deste decreto serão apl icadas, no que coubwr. as disposições 
aprovadas pelo Decreto n.o 36.780, de 17 de junho de i960, relat ivas a penalidades 
e aos deveres e obrigações das permissionárias. 

Ar t igo 5.° — Este decreto entrará em vigor n a :5ata de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.o 
12.313, de 21 de setembro de 1978. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1P80. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Mário Tr indade , Secretário dos Negócios Metropol i tanos 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1989 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra cia Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D^CRW-TOS D E 30-7-80 

Autor i zando o afastamento do Dr . O s 
valdo Pa lma , Secretário da Indústria. C o 
mércio. Ciência e Tecnologia, para, no pe-
r o d o de 3 a 5-8-80, empreender v iagem 
ao Paragua i , em missão of ic ial do Governo 
do Estado. 

Nomeando, com fundamento no art igo 
92. III , da Constituição do Estado (Emenda 
Const i tuc iona l 2) e nos termos do art igo 20, 
I I I , da Le i Complementar 180, de 12-5-78, 
Marcos Mon te i r o de Camargo — R G n.o 
11.469.657 — para exercer, em caráter t em
porário e em jornada completa de trabalho, 
0 cargo de Escriturário — Padrão 16-A — 
da Tabe la III, do Subquadro de Cargos 
da Casa C i v i l , vago em decorrência da exo
neração de M a r i a L u i z a Magalhães, cor
rendo as despesas à conta das verbas pró-
pvias do orçamento vigente. 

Despachos do Governador, de 29-7-80 
No Ofício G R — 367 80, datado de . . . 

16-7-80, do Re i tor da Univers idade Es tadua l 
de Campinas — U n i c a m p . sobre cont ra ta 
ções, em reposição, dentro de critérios rí
gidos de economia e dentro de seus recur
sos para o pessoal, conforme segue: 3 A n a 
l istas; 1 Assistente Soc ia l ; 9 Atendentes : 
1 Atendente de En f e rmagem; 2 Aux i l ia res 
de Assistente Soc ia l ; 23 Aux i l ia res de E n 
fermagem; 8 Aux i l ia res de Laboratório; 4 
Bibliotecários: 2 Bio log is tas : 55 Contínuos-
Porte i ros ; 1 Coz inhe i ro ; 4 Desenhistas; 3 
Economistas ; 3 E le t r i c i s tas ; 6 Enfermeiros ; 
7 Engenheiros ; 50 Escriturários; 2 Mecâ
nicos; 1 Médico; 1 Mestre de Artesanato ; 
1 Marcene i ro ; 2 Mestres de O f i c i na ; 1 Mes 
tre de Ofício; 8 Motor is tas ; 1 Encanador ; 1 
Nut r i c i on i s ta ; 1 Operador de Máquinas; 2 
Operadores de R a i o - X ; 4 Operadores (Ser
viços Mecan izados ) ; 1 Or ientador Educac io 
n a l ; 3 Preparadores ; 1 Programador (Ser
viços Mecanizados ) ; 23 Professores ( C T I C e 
C T I L i : 1 Psicólogo: 1 Reparador G ? r a l : 8 
Secretários, 18 Serventes; 1 Técnico de A d -

Secretarias de Estado 
cm CIVIL 

ministração; 4 Técnicos de Contab i l i dade ; 
2 Técnicos de Documentação; 32 Técnicos 
de Laboratório; 2 Telefonistas; 1 Torne i ro 
Mecânico e 1 V i g i a : "Au to r i z o , obedecidas 
as normas l ega is . " 

No Ofício G S — 886:80 — S E T , em que 
é interessada a Secretar ia de Esportes e T u 
rismo, sobre recondução de membro da C o 
missão Processante Permanente : " A v i s ta 
da manifestação do Secretário da Pas ta de 
Esportes e Tur ismo, que acolho, aprovo, nos 
termos do art igo 278. parágrafo l.o, da L e i 
10.261, de 28-10-68, a recondução do B e l . 
Sidney G io i e l l i , para u m novo período de 
2 anos, junto à Comissão Processante P e r 
manente, da a lud ida Secretar ia de E s t a d o . " 

No Ofício A S — 2.285J80, datado de 
23-7-80, do Super intendente do Hosp i ta l das 
Clínicas da Faculdade de M e d i c i n a da U n i 
versidade de São Paulo, sobre admissão de 
pessoal, em reposição, conforme segue: 38 
Aux i l ia res Médicos; 40 Aux i l i a res En f e r 
meiros; 4 Assistentes Socia is ; 1 A u x i l i a r 
A lmoxar i f ado ; 2 Biologistas; 6 Contínuos-
Portelros; 1 Chefe S . Técnica; 1 Cirurgião 
Dent i s ta ; 1 Costure i ra ; 12 En fe rme i ras ; 67 
Escriturárias; 1 En fe rme i ro Encarregado ; 
2 Encarregados Setor A d m . G e r a l ; 1 E n 
carregado de T u r m a ; 4 Enfermeiros Che 
fes; 1 F is io terapeuta Chefe ; 1 Farmacêutico 
Bioquímico; 1 Fonoaudiólogo; 10 Médicos; 1 
Nut r i c i on i s ta Encarregado ; 2 Obstetrizes 
Encarregados; 3 Psicólogos; 1 Profético; 3 
Pedreiros; 34 Serventes; 1 Supervisor Serv . 
Hosp i ta la r ; 4 Técnicos Ap . Precisão; 4 Téc
nicos Laboratório e 4 Terapeutas Ocupac io 
n a l : " Au t o r i z o , obedecidas as normas le 
g a i s . " 

Secretário: CALIM EID 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C 89, de 30-7-80 

E s t r u t u r a a Comissão de Acompanhamento 
da Ação Governamenta l n a Casa C i v i l do 

Gabinete do Governador 

0 Secretário de Estado-Chefe da Casa 
C i v i l , Coordenador da Comissão de A c o m 
panhamento da Ação Governamenta l , nos ter
mos do Decreto 15450, de 30 de ju lho de 
1980, resolve: 

A r t i g o l .o — A Comissão de A c o m p a n h a 
mento da Ação Gove rnamenta l terá a se
guinte e s t ru tura : 

1 — Secretar ia Execut i va ; 
TI — Equipes Técnicas de A c o m p a n h a 

mento, Registro e Divulgação. 
A r t i g o 2,o — Integram a re fer ida C o 

missão os seguintes membros : 
I — M a r i n o Pazzag l in i F i l h o , Secretário 

Execut ivo do C O N S U L T I e do C O D E G R A N , 
responsável pe la Secre tar ia Execut i va ; 

I I — An ton i o D a l Fabbro , Chefe do De 
par tamento de Operações do S E A D E , respon
sável pe la Equipe Técnica de Reg is t ro ; 

I I I — R i ca rdo Iglesias, D i re tor A d j u n t o 
de Processamento do S E A D E , responsável pe
l a Equipe Técnica de Acompanhamento ; 

I V — responsável pela Equipe Técnica de 
Divulgação. 

A r t i g o 3.o — A Secre tar ia Execut i va e as 
Equipes Técnicas serão constituídas de pes
soal dos órgãos ou entidades estaduais, re
quisitados pelo Coordenador, bem como con 
tarão com a colaboração dos elementos i n d i 

cados na fo rma do art igo 4,o do Decreto n.o 
15450, de 30-7-80. 

Art igo 4.o — Esta resolução entrará em 
Tigor n a data de sua publicação. 

Resolução CC 90, de 30-7-80 

Autoriza o afastamento de funcionários • 
servidores públicos estaduais para 

participação em congresso 

O Secretário de Estado — Chefe da Casa 
C i v i l , com fundamento no art igo 122. inciso 

• I, alínea «e», do Decreto 14.050, de 4 de ou* 
tubro de 1979, resolve: 

A r t i go l.o — F i c a autorizado, nos termos 
do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de outubro 
de 1968, o afastamento de funcionários e ser
vidores públicos estaduais, cujas at iv idades 
sejam diretamente relacionadas com os obje
tivos do certame, para par t i c iparem do V 
Congresso Nac i ona l de Irrigação e D r e n a 
gem, que se realizará de 29 de setembro a 4 
de outubro de 1980, no Palácio das Convenções 
do Parque A n h e m b i , nesta Cap i t a l de São 
Paulo . 

Ar t i go 2.0 — P a r a obtenção do benefício 
de que t ra ta o art igo anter ior, deverão os 
interessados preencher as condições estabele
cidas no art igo 3.o do Decreto 52.322, de 18 
de novembro de 1969, a serem veri f icadas 
por seus superiores hierárquicos, observadas, 
outrossim, as exigências contidas rio artigo 
5.o do referido decreto. 

Ar t i go 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

RESOLUÇÃO D E 30-7-80 

Autorizando, nos termos dos artigos 65 
e 66. da L e i 10.261, de 28-10-68. o a fasta
mento de M a r i a E m i i i a de Souza Alves, R Q 
1.886.047, Assistente, padrão 41-C, do S Q C -
I I I - Q C C para . sem prejuízo dos vencimentos 
e das demais vantagens de seu cargo, pres
tar serviços junto à Secretar ia de A g r i c u l 
t u r a e Abastec imento, até 31-12-80. 


